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R E S O L U Ç ~ O NQ 156, DE 04/02/97 

f.1-::;~:;u n ~:o: 
''Cr:i.<~ car· go n<~ for·ma qu(:;: mE·nc ion<:i. '' 

APROVOU C CU PAULO 
MUNICIPAL DE CRUZEIRO NOS 
:1.02/?i o;.co:r.Mct,rrn INTCl\'.MO 

FºAÇO SABER QU[ A 
FERREIRA, PRESIDCNTE 
TERMOS DO ARTIGO ·16, V, 
) F'f\:ClMUL.GO ;~ :3[GU IM TC 

HUNICIPAI ... 
D ;'4 C t~. M f.i ;::.'. l~ 

DA ílESOLUÇ~O NQ 

r:;rt:i.go 1.o ··· fica C}""iad<::r na \;::strut:ura 

administrativa desta Cimara Municipal, i(um) cargo de Recepcionista, 

de provimento efetivo, regido pela Lei 2.87G, de 30 de Jan21ro de 

19?5 e posteriores alteraç5es. 

Ar t :i. g o ;;:: o · ·· O p ·,·· o v i me::· n t: o d D e <~ r· g o e r· :t. a d f.l 

por esta Resoluçio, t~::mpo 

determinado como faculta o artigo 198, da Lei No. 2.07G/95, ati a 

realizaçio de concurso pJblico para seu provimento. 

Artigo 80 ·· As despesas com a execuçio 

fi ·1 .V \~~so .. t.1.i;,:: ;;.} . .:> Pl""Ópr·:i.;;i.5 do 

orçamento vigente, suplementadas se necess~rio. 
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Artigo 4o ·· Esta resolução entrari em 

visor na data de sua publicação. 

F'ublic:atkl rn:i. r.'.f.T.L. ·· A.J. da Câmara 

A. T. L. ··· (.:, . ..J. 


